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EMENTA
 

 
 
 
 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

TEMPORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. APELAÇÃO CÍVEL.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DO DIREITO.

PARCELA DE TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). 

PREJUDICIAL REJEITADA. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE

AUSÊNCIA DE DIREITO AO REENQUADRAMENTO E

INCORPORAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR

ANTIGUIDADE. AFASTADA. DESNECESSIDADE DE

REGULAMENTAÇÃO. LEIS MUNICIPAIS Nº 7.507/91 E Nº 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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7.546/91. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. COMPROVAÇÃO

DO DIREITO DA APELADA, OBSERVADAS AS PARCELAS

ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESP

1.251.993/PR. TESE DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE COM O

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AFASTADA.

NATUREZA DISTINTA DAS GRATIFICAÇÕES.

PRECEDENTES. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

REMESSA NECESSÁRIA. NECESSIDADE DE REFORMA DA

SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

PARA QUE O PERCENTUAL SEJA FIXADO SOMENTE NA

FASE DE LIQUIDAÇÃO (ARTIGO 85, §4º, CPC/15). 

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS

LEGAIS. RESP N.º 1.495.146-MG (TEMA 905).

PRECEDENTES. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA

EM SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA. UNANIMIDADE.

 

1. Apelação Cível. Prejudicial de Prescrição do Fundo de

Direito. Segundo o Apelante,  o direito de ajuizamento da

ação teria nascido com a publicação da Lei Municipal nº

7.528/91, que instituiu a progressão funcional pretendida

pela Apelada, de modo que, o não ajuizamento da ação no

prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco anos (art. 1°,

Decreto Federal n° 20.910/32), ensejou a prescrição do

direito pleiteado. A prescrição quinquenal prevista no art. 1º

do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,
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estadual ou municipal. 

 

2. A Apelada almeja a regularização de uma relação jurídica de

trato sucessivo (reconhecimento de direito de progressão

funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu o

seu vencimento para cada referência alcançada). Inexistindo a 

negativa expressa do Direito pleiteado, não há que se falar em

prescrição do fundo de direito, havendo, tão somente, a

prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio anterior a

propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ

(Súmula 85). Prejudicial rejeitada.  

 

3 .  Mér i to .  Arguição de  ausência  de  D i re i to  ao

Reenquadramento e Incorporação de Progressão Funcional

por antiguidade. A progressão funcional por antiguidade far-

se-á pela elevação automática à referência imediatamente

superior, na medida em que forem preenchidos dois

requisitos: o período de cinco anos e o efetivo exercício no

Município, a partir de quando surge o direito do servidor

perceber o aumento de 5% (cinco por cento) sobre o seu

vencimento, consoante os dispositivos acima transcritos (

art. 1º da Lei Municipal nº 7.546/91 e art. 12 da Lei Municipal

nº 7.507/91).
 

 

4. O Conjunto probatório anexado na inicial demonstra que a

Apelada é servidora pública municipal desde 1991, com mais de

20 anos de efetivo exercício na função, tendo ingressado na
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referência 16. Comprovação do preenchimento dos requisitos

necessários para a incorporação da Progressão Funcional por

Antiguidade, por cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, bem

como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de

progressão funcional que correspondem a uma variação de 5%

entre uma e outra referência. 

 

5. Arguição de impossibilidade de cumulação da Progressão

Funcional por Antiguidade com o Adicional por Tempo de

Serviço também previsto em lei municipal. Possibilidade de

cumulação, em razão da natureza distinta dos adicionais. O

Adicional por Tempo de Serviço leva em conta o tempo de

efetivo exercício no serviço público, enquanto que a progressão

por antiguidade leva em conta o tempo de efetivo exercício na

carreira do Magistério Público Municipal, adquirindo o servidor o

direito de galgar um nível salarial imediatamente superior.

Precedentes. 

 

6. Apelação conhecida e não provida. 
 

 

7. Remessa Necessária. O Juízo a quo fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Em

observância ao disposto artigo 85, §4º, II, do CPC, o 

percentual dos honorários advocatícios deve ser fixado

somente na fase de liquidação, em razão da iliquidez do

julgado. 
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8. Necessidade de alteração dos consectários legais. Tratando-

se de condenação judicial de natureza administrativa referente a

servidor público, os juros moratórios devem incidir no percentual

estabelecido para a caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei

n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09) e, para

fins de correção monetária, deve haver a incidência do IPCA-E.

Item 3.1.1 do Resp 1.495.146 – MG (Tema 905). Quanto ao 

termo inicial de juros, adota-se a citação, enquanto que a

correção monetária flui da data de vencimento de cada parcela. 

 

 

9. Sentença parcialmente reformada em sede de Remessa

Necessária, para determinar que o percentual dos

honorários advocatícios seja fixado somente na fase de

liquidação, bem como, alterar a fixação dos consectários

legais.  
 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 

1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em NÃO

CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL e, REFORMAR

PACIALMENTE A SENTENÇA EM SEDE DE REMESSA

NECESSÁRIA, nos termos do voto da eminente

Desembargadora Relatora.
 
 
Julgamento ocorrido na 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
da 1ª Turma de Direito Público, no período de 22 à 29 de
novembro de 2021.
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ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 
Desembargadora Relatora

 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

Trata-se de Remessa Necessária e de Apelação Cível (processo

n.º 0015017-02.2011.8.14.0301 – PJE) interposta pelo

MUNICÍPIO DE BELÉM contra MARLUCE PEREIRA DE

OLIVEIRA, em razão da sentença proferida pelo Juízo de Direito

da 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Belém, nos autos

da Ação Ordinária de Pagamento de Progressão Funcional com

pedido de Tutela Antecipada ajuizada pela Apelada.

 

Consta da petição inicial, que a Apelada é servidora pública

efetiva do Município de Belém, tendo sido nomeada em

01.06.1982 ocupando o cargo de Agente de Administração,

tendo sido enquadrada em 06/11/1991, no cargo de provimento

efetivo de Técnico em contabilidade – NM.10 – SUB GRUPO I,

com referência salarial que varia de 16 a 34.  Aduz que por força

da Lei nº 7.546, de 10.12.1991, que deu redação a dispositivos

vetados da Lei n° 7.507/91, que dispõe sobre o Plano de

Carreira do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Belém, possui o direito a progressão funcional por antiguidade,

alegando que o gestor municipal até hoje não cumpriu aludidos
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diplomas legais, ferindo o direito líquido e certo dos servidores

públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do

Município. 

 

Alega que o correto seria enquadrá-la em 1991 na referência 16,

devendo ocupar, na data de ajuizamento da ação, a referência

18, totalizando 15%, levando em conta o interstício de 5 anos

para cada progressão com uma variação salarial de 5% entre

uma e outra referência, sobre o vencimento básico, com escala

progressiva, consoante artigo 19 da Lei 7.507/91 e art. 12, com a

redação dada pela Lei nº 7.546/91. Juntou documentos.

 

Em seguida, após a apresentação de contestação e réplica, o

Juízo a quo proferiu sentença, ora recorrida, com a seguinte

conclusão:

 
(...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar

ao requerido que: 1) Retifique os vencimentos da parte autora, de

acordo com a referência, considerando o tempo de serviço prestado e a

concessão de acréscimo de 5% (cinco por cento) a cada período de 5

(cinco) anos; 2) Providencie o pagamento dos valores retroativos,

limitado ao período relativo aos 5 (cinco) anos anteriores a propositura

da ação, impondo-se, ainda, o pagamento de juros, a contar da citação,

e correção monetária, a contar da do vencimento de cada parcela,

observando, no mais, os parâmetros fixados pelo STF no RE 870.947.

Sem custas, pela Fazenda Pública, inteligência do Art. 15, alínea g da

Lei Estadual nº 5.738/93. CONDENO o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do proveito econômico a

ser obtido. Estando a sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos

termos do art. 496 do CPC/2015, escoado o prazo recursal, remetam-se

os autos a superior instância com as homenagens de estilo. Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se. Belém, 18 de outubro de 2019. 

 

Inconformado, o Ente Municipal interpôs a presente Apelação, 

suscitando, em prejudicial de mérito, a prescrição do próprio

fundo de direito, que consistiria na progressão funcional, vez que

 a matéria não versaria sobre prestação de trato sucessivo.

Defende que o direito de pleitear a progressão funcional nasceu

a partir do momento em que o servidor tomou ciência do direito,

ou seja, com a publicação da Lei Municipal e, não ajuizada a

ação competente no prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco

anos (art. 1°, Decreto Federal n° 20.910/32), restaria totalmente

prescrito o direito pleiteado. 

 

No mérito, alega a ausência de direito à progressão funcional,

pelos seguintes fundamentos: a) inexistência de regulamentação

e, b) impossibilidade de cumulação da progressão funcional por

antiguidade com o Adicional por Tempo de Serviço.

 

Argumenta que o servidor público municipal já usufrui o

pagamento de gratificação pelo tempo em que ocupa o cargo, na

medida em que recebe triênio, que importa em acréscimo de 5%

(cinco) por cento em sua remuneração a cada 03 (três) anos,

nos termos do que prescreve o artigo 80 da Lei 7.502/90, de

forma que havendo o pagamento regular do tempo de serviço,

não há motivo para se efetuar o pagamento de nova vantagem

ao servidor com base no mesmo critério e no mesmo percentual.

Sustenta ser inconstitucional as normas municipais que

autorizam a cumulação de benefícios fundados no mesmo
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critério por haver violação ao artigo 37, inciso XIV, da CF/88,

situação que ensejaria a inconstitucionalidade dos artigos 2º e 16

da Lei n.º 7.673/93 e artigo 12 da Lei n.º 7.507/91 que preveem a

progressão horizontal por antiguidade. Ao final, requer o

conhecimento e provimento do recurso. 

 

 

A Apelada não apresentou contrarrazões, conforme certificado

nos autos eletrônicos.

 

 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.

 

É o relato do essencial.
 
 
 

VOTO
 
 
 

1 - DA APELAÇÃO

 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da

Apelação, passando a apreciá-la. 

 

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

 

O Apelante suscita, em prejudicial de mérito, a prescrição do 

fundo de direito, que consistiria na progressão funcional, vez que
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 o direito de ajuizamento da ação teria nascido com a publicação

da Lei Municipal nº 7.528/91, que instituiu a progressão funcional

pretendida pela Apelada, de modo que, não tendo sido ajuizada

no prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco anos (art. 1°,

Decreto Federal n° 20.910/32), ensejou a prescrição do direito

pleiteado. 

  
 
Inicialmente, necessário esclarecer, que o Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.251.993/PR, pela sistemática
do recurso repetitivo, firmou a tese de que se aplica o prazo
prescricional quinquenal - previsto do Decreto nº 20.910/32, nas
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em
detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002,
senão vejamos:
 

 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO

20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI

ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido

à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo

prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da

aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo

quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não

estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a

Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e

jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior

divergiam sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no

sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas

ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os seguintes

precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011;

REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008;

Num. 7363877 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA - 01/12/2021 12:46:12
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21120112461245100000007159584
Número do documento: 21120112461245100000007159584



EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009).

A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre

outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito

Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e

Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo:

Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos

apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é

no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto

20.910/32 -  nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em

detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento

que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que

regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a

Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que

regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação,

muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco

("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São

Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo".

Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art.

10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo

prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo

Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e

hermenêutico. [...]. 8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012). (grifo nosso).

 

Com efeito, a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do

Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito

ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou

municipal, independentemente da natureza da relação jurídica

estabelecida entre a Administração Pública e o particular.
 

 
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for
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a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem. (Grifo nosso).

 (...)

Art. 3º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá

progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos

pelo presente decreto. (grifo nosso)

 

No caso dos autos, a Apelada almeja a regularização de uma

relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito de

progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre

o seu o seu vencimento para cada referência alcançada), de

modo que, não havendo negativa expressa do Direito pleiteado,

não há que se falar em prescrição do fundo de direito, havendo,

tão somente, a prescrição das parcelas vencidas antes do

quinquênio anterior a propositura da ação, conforme

entendimento sumulado pelo STJ, senão vejamos: 

 
Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure

como devedora, quando não houver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação. (grifos nossos). 

 

Em casos análogos este Egrégio Tribunal de Justiça assim

decidiu: 

 
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL.

REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DA

SERVIDORA A ALMEJADA PROGRESSÃO, DE ACORDO COM A LEI DE

REGENCIA MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

1- Preliminar de Prescrição Trienal, rejeitada, pois de acordo com entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, as ações indenizatórias, regem-se pelo
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Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação econômica prescreve

em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial e não em três

anos.  2-  No mérito, comprovou-se a mora do Ente Estatal em realizar a progressão

funcional da servidora, pois de acordo com a legislação em comento, a mesma

preenchia todos os requisitos para tanto. 3- Recurso de agravo interno em apelação

cível conhecido e desprovido à unanimidade.  

(TJPA, 2017.03149390-29, 178.484, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-24, Publicado em

2017-07-26). (grifo nosso). 

 

SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO. LEI MUNICIPAL Nº 7.507/1991.

PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. As pretensões em face da fazenda pública

prescrevem em 05 (cinco) anos, conforme art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. O

argumento do Ente Municipal para tentar emplacar uma prescrição trienal, consoante o

Código Civil de 2002 está superado por decisão proferida pelo Superior Tribunal de

Justiça em Recurso Especial Repetitivo - REsp nº 1251993 / PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012. 2. O direito a progressão

perseguido pelo autor/apelado está previsto no art. 12, da Lei Municipal nº 7.507/1991,

com redação atribuída pela Lei Municipal nº 7.546/1991. A alegação do Município

apelante de que a progressão dependeria de requerimento do servidor sucumbe diante

da redação do precitado dispositivo legal que estabelece a elevação automática à

referência superior a cada interstício temporal ali previsto, sendo certo que nestes

autos o recorrente não trouxe qualquer fato, muito menos prova de que o apelado não

teria cumprido tal exigência.  3. Recurso conhecido e desprovido a unanimidade.

(TJPA, 2016.02916015-57, 162.413, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO,

Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-21, Publicado em

2016-07-22). (grifo nosso). 

 

EMENTA: APELAÇÃO COM REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA.

PRESCRIÇÃO TRIENAL E NÃO QUINQUENAL. IMPOSSIBILIDADE. A QUESTÃO

NÃO VERSA SOBRE PRETENSÃO À REPARAÇÃO CIVIL E SIM SOBRE

REGULARIZAÇÃO DE UMA RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

SUSTENTAÇÃO DE QUE OS SERVIDORES DEVERIAM SOLICITAR SUA

PROGRESSÃO FUNCIONAL À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

INAPLICABILIDADE. UTILIZAÇÃO DO ART. 19 DA LEI Nº 7.528/1991 E DO ART. 2º

DA LEI 7.673/93. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.
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REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA, À UNANIMIDADE.  

(TJPA, 2012.03411711-78, 109.479, Rel. Ricardo Ferreira Nunes, Órgão Julgador 4ª

CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2012-06-25, Publicado em 2012-06-29). (grifo

nosso). 

 

Desta forma, considerando que a pretensão da Apelada consiste

em prestações de trato sucessivo, rejeito a prejudicial de

prescrição do fundo de direito.

 

 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

 

A questão em análise reside em verificar se a Apelada possui

direito à progressão funcional por antiguidade.

 
Sobre a Progressão Funcional, os artigos 18 e 19 da Lei
Municipal nº 7.507/91, que dispõe sobre o Plano de Carreira do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém,
estabelecem:
 

 
Art. 18 - A composição, as especificações e os valores de vencimentos do Quadro de

Cargos e Funções integram os Anexo I, II e III desta Lei. 

Art. l9 - A cada categoria funcional corresponderá uma escala progressiva de

vencimentos equivalente a 19 (dezenove) referências, com uma variação relativa de

cinco por cento entre uma e outra. (grifo nosso).

 

 

Insta destacar que referido diploma legal foi alterado pela Lei nº

7.546/91 estabelecendo a progressão funcional horizontal após

cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, alterando a redação do

art. 12 da Lei Municipal nº 7.507/91, nos seguintes termos:
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Art. 1º - Fica aprovada a seguinte redação para os dispositivos a seguir indicados da

LEI Nº 7.507, de 14 de janeiro de 1991, que dispõe sobre o Plano de Carreira do

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém.

I-O art. 12 e seu parágrafo único terão a seguinte redação: "Art. 12 - A Progressão

Funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência

imediatamente superior, a cada interstício de cinco (5) anos de efetivo exercício ao

Município de Belém. 

Parágrafo único: O tempo de efetivo exercício que não tiver completado o interstício de

(5) anos, será computado para a primeira progressão funcional que ocorrer depois do

enquadramento.

 
Depreende-se da norma que a Legislação Municipal ao tratar da
P r o g r e s s ã o  F u n c i o n a l  p o r  A n t i g u i d a d e ,  e s t e n d e
automaticamente o benefício a todos os profissionais que
efetivamente exercem suas funções a cada interstício de 5
(cinco) anos. 
 

 
 

A progressão funcional por antiguidade far-se-á pela elevação

automática à referência imediatamente superior, na medida em

que forem preenchidos dois requisitos: o período de cinco anos e

o efetivo exercício no Município, a partir de quando surge o

direito do servidor perceber o aumento de 5% (cinco por cento)

sobre o seu vencimento, consoante os dispositivos acima

transcritos (art. 1º da Lei Municipal nº 7.546/91 e art. 12 da Lei

Municipal nº 7.507/91).

 

Verifica-se na presente demanda, que a Apelada é servidora

pública municipal desde 1991, com mais de 20 (vinte) anos de

efetivo exercício na função, tendo ingressado na referência 16,

consoante decreto de nomeação acostado aos autos (Num.

6859232 - Pág. 1).
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Logo, a Apelada trouxe fatos e provas constitutivas de seu

direito, desincumbindo-se de seu ônus probatório, consoante

disposto no art. 373, I do CPC/15, fazendo jus a incorporação da

progressão na carreira, por cada 05 (cinco) anos de efetivo

exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os

percentuais de progressão funcional que correspondem a uma

variação de 5% entre uma e outra referência, de  modo que,

competiria ao  Apelante trazer elementos probatórios que

desconstituíssem as alegações trazidas pela Apelada, o que não

o fez.

 

Em situações análogas, esta Egrégia Corte Estadual assim

decidiu:

 
Quanto ao mérito da causa, o direito às progressões almejadas pelo

apelado, surge, inevitavelmente, como devido, por força da Lei nº

7.546/91, que deu redação ao art. 12 e parágrafo único, outrora vetados

pelo Prefeito Municipal, da Lei n.º 7.507/1991 (Plano de Carreira do

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém), que estabelece,

sobre Progressão Funcional (...) Pelo registro constantes, Ids. 1329650,

pág. 18 e 1329650, pág. 21, o apelado deu início às suas atividades em

14.04.1992, no cargo de Agente de Serviços Urbanos – AUX. 02, 

afastando-se das suas funções laborais a partir de 11/06/2012, em

virtude de aposentação. Portanto, o apelado até o seu afastamento,

ocorrido 11/06/2012, estava no exercício do cargo há mais ou menos 20

(vinte anos), tendo direito à progressão funcional no total de 20% (vinte

por cento), conforme o art. 12 e parágrafo único, do prefalado dispositivo

legal, devendo ser respeitada, na apuração dos valores possíveis, a

título de diferenças salariais, a prescrição quinquenal ditada pela Súmula

85 do STJ (...) Diante de todo o exposto, CONHEÇO O RECURSO e 

LHE NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima. Em 

Num. 7363877 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA - 01/12/2021 12:46:12
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21120112461245100000007159584
Número do documento: 21120112461245100000007159584



REEXAME NECESSÁRIO, modificada parcialmente para estabelecer

que a definição do percentual dos honorários advocatícios será definido

a quando da liquidação do julgado e que os juros e a correção monetária

devidos se darão de acordo com os termos estabelecidos nos RE

870.947 (Tema 810) e Resp n.º 1.495.146-MG (Tema 905). 

(TJPA, 0055585-89.2013.8.14.0301 - PJE, Rel. Roberto Gonçalves de Moura, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado na 17ª Sessão Ordinária do

Plenário Virtual ocorrida no período de 08.07.2019 à 15.07.2019). (grifo nosso).

 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL.

REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DA

SERVIDORA A ALMEJADA PROGRESSÃO, DE ACORDO COM A LEI DE

REGENCIA MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

1- Preliminar de Prescrição Trienal, rejeitada, pois de acordo com entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, as ações indenizatórias, regem-se pelo

Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação econômica prescreve

em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial e não em três

anos. 2- No mérito, comprovou-se a mora do Ente Estatal em realizar a progressão

funcional da servidora, pois de acordo com a legislação em comento, a mesma

preenchia todos os requisitos para tanto. 3- Recurso de agravo interno em apelação

cível conhecido e desprovido à unanimidade.  

(TJPA, 2017.03149390-29, 178.484, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-24, Publicado em

2017-07-26) – Grifo nosso 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. DUPLA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA

DE REMUNERAÇÃO E/OU PROVENTOS. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO

MUNICÍPIO DE BELÉM. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AFASTADA.

MÉRITO. PROGRESSÃO FUNCIONAL DA FORMA REQUERIDA. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. VALORES RETROATIVOS DOS ÚLTIMOS CINCO

ANOS ANTES DA PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA. NECESSIDADE.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELAÇÃO INTERPOSTA POR

ANDREA HELENA MELO SANTOS e OUTROS. PEDIDO PARA QUE OS EFEITOS

PATRIMONIAIS DA SENTENÇA SEJAM ESTENDIDOS A CINCO ANOS

ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PREJUDICADO. PEDIDO ANALISADO

NA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE CONTRÁRIA. VERBA HONORÁRIA DE
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SUCUMBÊNCIA ARBITRADA NO VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS

REAIS). IRRISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, CPC. RECURSO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO. I- Estamos diante de um ato omissivo da

Administração e não da negativa de um direito. Nesse sentido, por se tratarem de

parcelas de trato sucessivo, estão fulminadas pela prescrição somente as vencidas

cinco anos antes da propositura da ação. II- A progressão horizontal se dá de forma

automática, na medida em que forem preenchidos dois requisitos: o período de dois

anos e o efetivo exercício no Município, a partir de quando surge o direito de o servidor

perceber o aumento de 5% (cinco por cento) sobre o seu vencimento. III- Cristalino

está o direito dos apelados em receber a progressão horizontal, bem como os valores

retroativos dos últimos cinco anos antes da propositura da presente demanda, na

forma como reconheceu a sentença ora vergastada. IV- No recurso de apelação

inteposto em desfavor da mesma sentença aqui atacada, esta magistrada já se

manifestou pelo direito dos apelados em obter os valores retroativos dos últimos cinco

anos antes da propositura da presente demanda, de modo que resta prejudicado o

primeiro pedido da apelação dos autores. V- Embora a lide não trate de matéria

demasiadamente complexa, não havendo tantos esforços do patrono da causa, em

decorrência do julgamento antecipado da lide, entendo que sua atuação depreendeu

atenção, zelo, adequação e técnica jurídica, de modo que verifico a necessidade se

arbitrar um valor razoável ao trabalho do causídico, nos termos do §4º do art. 20 do

CPC. VI- APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE BELÉM: CONHECIDA E

DESPROVIDA, para confirmar a sentença em todos os seus termos. APELAÇÃO

INTERPOSTA POR ANDREA HELENA MELO SANTOS e OUTROS: CONHECIDA E

PARCIALMENTE PROVIDA, para fixar os honorários advocatícios no percentual de

10% (dez porcento) sobre o valor da condenação. 

(TJPA, 2016.04792817-16, 168.329, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão

Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-

11-30). (grifos nossos). 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA PARA PAGAMENTO

DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OU ANTIGUIDADE

CUMULADA COM PERDAS SALARIAS DECORRENTES DO PLANO DE CARREIRA:

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO TRIENAL, REJEITADA. MÉRITO:

PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL. CRITÉRIO ANTIGUIDADE. NORMA DE

EFICÁCIA PLENA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

(TJPA, 2016.03497566-46, 163.799, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA

GUIMARAES, Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-08-29,
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Publicado em 2016-09-01) - (Grifos nossos). 

 

Ademais, também não merece prosperar à Tese de

impossibilidade de cumulação da progressão funcional por

antiguidade e do adicional por tempo de serviço também previsto

em lei municipal, uma vez que os adicionais possuem natureza

distinta, pois, o Adicional por Tempo de Serviço leva em conta o

tempo de efetivo exercício no serviço público, enquanto que a

progressão por antiguidade leva em conta o tempo de efetivo

exercício na carreira do servidor público municipal, adquirindo o

servidor o direito de galgar um nível salarial imediatamente

superior. Outrossim, o adicional por tempo de serviço admite que

o servidor utilize tempo de serviço prestado noutros cargos,

inclusive noutras esferas, a progressão funcional por antiguidade

leva em conta tão somente o tempo de efetivo exercício na

carreira como já enfatizado.

 

 

Este tem sido o entendimento dos Tribunais Pátrios, consoante

depreende-se do julgado abaixo:

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DECADÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LEI

ESTADUAL Nº 17.094/2010. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROGRESSÃO

FUNCIONAL. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. 1 - Tem-se por não operada a

decadência, no presente caso, porquanto o ato impugnado (progressão funcional)

possui natureza de trato sucessivo, cuja violação a suposto direito líquido e certo

renova-se mês a mês. 2 - Lei Estadual nº 17.094/2010. Preenchimento dos requisitos

legais para a progressão funcional. Direito líquido e certo demonstrado. Preenchido o
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requisito disposto no artigo 4º da Lei Estadual nº 17.094/2010 (02 anos de efetivo

exercício no cargo), a progressão na carreira é medida que se impõe, apresentando-se

líquido e certo o direito aventado, não podendo o servidor ficar prejudicado na sua

promoção em razão da omissão da Administração Pública. 3 - Progressão funcional e

percepção de gratificação adicional por tempo de serviço. Bis in idem. Inexistência. A

progressão funcional se dá em virtude da passagem do tempo no exercício do cargo

público, adquirindo o servidor o direito de galgar um nível salarial imediatamente

superior. O adicional por tempo de serviço por sua vez, é uma gratificação concedida

ao servidor pelo efetivo serviço exercido em prol da Administração Pública,

concorrendo com seu trabalho para o progresso do ente público, não importando em

que nível salarial se encontre o servidor. Não apresentam a mesma natureza jurídica,

sendo a progressão funcional a alteração do vencimento do cargo, decorrente da

ascensão na carreira, ao passo que o adicional é a vantagem pecuniária que se adere

a este vencimento. 4 - SEGURANÇA CONCEDIDA.

(TJ-GO - MS: 02639294120168090000, Relator: DR(A). MARCUS DA COSTA

FERREIRA, Data de Julgamento: 10/11/2016, 4A CAMARA CIVEL, Data de

Publicação: DJ 2159 de 30/11/2016) – Grifo nosso

 

Deste modo, restando demonstrando o direito a progressão

horizontal, bem como, ao recebimento dos valores retroativos

desta parcela (cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação), a

manutenção da sentença neste aspecto é medida que se impõe. 

 

 

2- DA REMESSA NECESSÁRIA 

 

Presentes os pressupostos legais, conheço da Remessa

Necessária, nos termos do art. 496, I, do CPC/15 e, passo a

apreciá-la.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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O Magistrado de origem fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação. 

 

 

Sobre a situação em epígrafe, o artigo 85, §3º e §4º, II do

CPC/2015, dispõem, respectivamente:

 
 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do

vencedor.

(...)

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes

percentuais:

(...)

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

(...)

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos

incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  (grifo nosso).

 

 
 
Assim, a sentença merece ser parcialmente reformada neste
aspecto, para que o percentual dos honorários advocatícios seja
fixado somente na fase de liquidação, em razão da iliquidez do
julgado.
 

 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

 

O Juízo a quo fixou os consectários legais da seguinte forma:
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(...) pagamento de juros, a contar da citação, e correção monetária, a contar da do

vencimento de cada parcela, observando, no mais, os parâmetros fixados pelo STF no

RE 870.947.

 

Sobre o assunto, Colendo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Resp 1.495.146 – MG (Tema 905), sob o regime

da repercussão geral e dos recursos repetitivos:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO

ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS

CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É

RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

• TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei

11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente

julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção

monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização

monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a

correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação

às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-

E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2. Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da

decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda

Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios

expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão

do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a

modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de

precatório. 
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei

11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos

da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de

poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as

condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações

judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)

até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo

com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque

para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à

vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora

correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)

período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As

condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos

seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização

simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)

agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;

(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de

poupança; correção monetária: IPCA-E. (...).

(STJ, REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018). (grifo nosso).

 

Assim, tratando-se de condenação judicial de natureza

administrativa referente a servidor público (item 3.1.1), os juros

moratórios devem incidir no percentual estabelecido para a

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com

redação dada pela Lei n.º 11.960/09) e, para fins de correção

monetária, deve haver a incidência do IPCA-E.

 
No que tange ao termo inicial de juros, adota-se a citação,
enquanto que a correção monetária flui da data de vencimento
de cada parcela.
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3 - DO DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO à

APELAÇÃO e, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA, 

reformando parcialmente a sentença, para determinar que o

percentual dos honorários advocatícios seja fixado somente na

fase de liquidação (art. 85, §4º, II, do CPC/2015), bem como,

alterar a fixação dos consectários legais. 

 

É o voto.

 

P.R.I.C.

 

Belém (PA), 

 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

Desembargadora Relatora
 
 
 
 

Belém, 30/11/2021
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Trata-se de Remessa Necessária e de Apelação Cível (processo

n.º 0015017-02.2011.8.14.0301 – PJE) interposta pelo

MUNICÍPIO DE BELÉM contra MARLUCE PEREIRA DE

OLIVEIRA, em razão da sentença proferida pelo Juízo de Direito

da 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Belém, nos autos

da Ação Ordinária de Pagamento de Progressão Funcional com

pedido de Tutela Antecipada ajuizada pela Apelada.

 

Consta da petição inicial, que a Apelada é servidora pública

efetiva do Município de Belém, tendo sido nomeada em

01.06.1982 ocupando o cargo de Agente de Administração,

tendo sido enquadrada em 06/11/1991, no cargo de provimento

efetivo de Técnico em contabilidade – NM.10 – SUB GRUPO I,

com referência salarial que varia de 16 a 34.  Aduz que por força

da Lei nº 7.546, de 10.12.1991, que deu redação a dispositivos

vetados da Lei n° 7.507/91, que dispõe sobre o Plano de

Carreira do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Belém, possui o direito a progressão funcional por antiguidade,

alegando que o gestor municipal até hoje não cumpriu aludidos

diplomas legais, ferindo o direito líquido e certo dos servidores

públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do

Município. 

 

Alega que o correto seria enquadrá-la em 1991 na referência 16,

devendo ocupar, na data de ajuizamento da ação, a referência

18, totalizando 15%, levando em conta o interstício de 5 anos

para cada progressão com uma variação salarial de 5% entre
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uma e outra referência, sobre o vencimento básico, com escala

progressiva, consoante artigo 19 da Lei 7.507/91 e art. 12, com a

redação dada pela Lei nº 7.546/91. Juntou documentos.

 

Em seguida, após a apresentação de contestação e réplica, o

Juízo a quo proferiu sentença, ora recorrida, com a seguinte

conclusão:

 
(...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar

ao requerido que: 1) Retifique os vencimentos da parte autora, de

acordo com a referência, considerando o tempo de serviço prestado e a

concessão de acréscimo de 5% (cinco por cento) a cada período de 5

(cinco) anos; 2) Providencie o pagamento dos valores retroativos,

limitado ao período relativo aos 5 (cinco) anos anteriores a propositura

da ação, impondo-se, ainda, o pagamento de juros, a contar da citação,

e correção monetária, a contar da do vencimento de cada parcela,

observando, no mais, os parâmetros fixados pelo STF no RE 870.947.

Sem custas, pela Fazenda Pública, inteligência do Art. 15, alínea g da

Lei Estadual nº 5.738/93. CONDENO o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do proveito econômico a

ser obtido. Estando a sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos

termos do art. 496 do CPC/2015, escoado o prazo recursal, remetam-se

os autos a superior instância com as homenagens de estilo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Belém, 18 de outubro de 2019. 

 

Inconformado, o Ente Municipal interpôs a presente Apelação, 

suscitando, em prejudicial de mérito, a prescrição do próprio

fundo de direito, que consistiria na progressão funcional, vez que

 a matéria não versaria sobre prestação de trato sucessivo.

Defende que o direito de pleitear a progressão funcional nasceu

a partir do momento em que o servidor tomou ciência do direito,
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ou seja, com a publicação da Lei Municipal e, não ajuizada a

ação competente no prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco

anos (art. 1°, Decreto Federal n° 20.910/32), restaria totalmente

prescrito o direito pleiteado. 

 

No mérito, alega a ausência de direito à progressão funcional,

pelos seguintes fundamentos: a) inexistência de regulamentação

e, b) impossibilidade de cumulação da progressão funcional por

antiguidade com o Adicional por Tempo de Serviço.

 

Argumenta que o servidor público municipal já usufrui o

pagamento de gratificação pelo tempo em que ocupa o cargo, na

medida em que recebe triênio, que importa em acréscimo de 5%

(cinco) por cento em sua remuneração a cada 03 (três) anos,

nos termos do que prescreve o artigo 80 da Lei 7.502/90, de

forma que havendo o pagamento regular do tempo de serviço,

não há motivo para se efetuar o pagamento de nova vantagem

ao servidor com base no mesmo critério e no mesmo percentual.

Sustenta ser inconstitucional as normas municipais que

autorizam a cumulação de benefícios fundados no mesmo

critério por haver violação ao artigo 37, inciso XIV, da CF/88,

situação que ensejaria a inconstitucionalidade dos artigos 2º e 16

da Lei n.º 7.673/93 e artigo 12 da Lei n.º 7.507/91 que preveem a

progressão horizontal por antiguidade. Ao final, requer o

conhecimento e provimento do recurso. 
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A Apelada não apresentou contrarrazões, conforme certificado

nos autos eletrônicos.

 

 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.

 

É o relato do essencial.
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1 - DA APELAÇÃO

 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da

Apelação, passando a apreciá-la. 

 

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

 

O Apelante suscita, em prejudicial de mérito, a prescrição do 

fundo de direito, que consistiria na progressão funcional, vez que

 o direito de ajuizamento da ação teria nascido com a publicação

da Lei Municipal nº 7.528/91, que instituiu a progressão funcional

pretendida pela Apelada, de modo que, não tendo sido ajuizada

no prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco anos (art. 1°,

Decreto Federal n° 20.910/32), ensejou a prescrição do direito

pleiteado. 

  
 
Inicialmente, necessário esclarecer, que o Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.251.993/PR, pela sistemática
do recurso repetitivo, firmou a tese de que se aplica o prazo
prescricional quinquenal - previsto do Decreto nº 20.910/32, nas
ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em
detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002,
senão vejamos:
 

 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO

20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI

ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido

à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo
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prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face da

aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo

quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não

estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a

Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e

jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior

divergiam sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no

sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas

ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os seguintes

precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011;

REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008;

EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009).

A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre

outros renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito

Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e

Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo:

Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos

apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é

no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto

20.910/32 -  nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em

detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento

que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que

regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a

Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que

regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação,

muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco

("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São

Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo".

Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art.

10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo

prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo

Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e

hermenêutico. [...]. 8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1251993/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
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SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 19/12/2012). (grifo nosso).

 

Com efeito, a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do

Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito

ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou

municipal, independentemente da natureza da relação jurídica

estabelecida entre a Administração Pública e o particular.
 

 
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for

a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem. (Grifo nosso).

 (...)

Art. 3º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá

progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos

pelo presente decreto. (grifo nosso)

 

No caso dos autos, a Apelada almeja a regularização de uma

relação jurídica de trato sucessivo (reconhecimento de direito de

progressão funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre

o seu o seu vencimento para cada referência alcançada), de

modo que, não havendo negativa expressa do Direito pleiteado,

não há que se falar em prescrição do fundo de direito, havendo,

tão somente, a prescrição das parcelas vencidas antes do

quinquênio anterior a propositura da ação, conforme

entendimento sumulado pelo STJ, senão vejamos: 

 
Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure

como devedora, quando não houver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação. (grifos nossos). 
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Em casos análogos este Egrégio Tribunal de Justiça assim

decidiu: 

 
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL.

REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DA

SERVIDORA A ALMEJADA PROGRESSÃO, DE ACORDO COM A LEI DE

REGENCIA MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

1- Preliminar de Prescrição Trienal, rejeitada, pois de acordo com entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, as ações indenizatórias, regem-se pelo

Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação econômica prescreve

em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial e não em três

anos.  2-  No mérito, comprovou-se a mora do Ente Estatal em realizar a progressão

funcional da servidora, pois de acordo com a legislação em comento, a mesma

preenchia todos os requisitos para tanto. 3- Recurso de agravo interno em apelação

cível conhecido e desprovido à unanimidade.  

(TJPA, 2017.03149390-29, 178.484, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-24, Publicado em

2017-07-26). (grifo nosso). 

 

SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO. LEI MUNICIPAL Nº 7.507/1991.

PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. As pretensões em face da fazenda pública

prescrevem em 05 (cinco) anos, conforme art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. O

argumento do Ente Municipal para tentar emplacar uma prescrição trienal, consoante o

Código Civil de 2002 está superado por decisão proferida pelo Superior Tribunal de

Justiça em Recurso Especial Repetitivo - REsp nº 1251993 / PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012. 2. O direito a progressão

perseguido pelo autor/apelado está previsto no art. 12, da Lei Municipal nº 7.507/1991,

com redação atribuída pela Lei Municipal nº 7.546/1991. A alegação do Município

apelante de que a progressão dependeria de requerimento do servidor sucumbe diante

da redação do precitado dispositivo legal que estabelece a elevação automática à

referência superior a cada interstício temporal ali previsto, sendo certo que nestes

autos o recorrente não trouxe qualquer fato, muito menos prova de que o apelado não

teria cumprido tal exigência.  3. Recurso conhecido e desprovido a unanimidade.
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(TJPA, 2016.02916015-57, 162.413, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO,

Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-21, Publicado em

2016-07-22). (grifo nosso). 

 

EMENTA: APELAÇÃO COM REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA.

PRESCRIÇÃO TRIENAL E NÃO QUINQUENAL. IMPOSSIBILIDADE. A QUESTÃO

NÃO VERSA SOBRE PRETENSÃO À REPARAÇÃO CIVIL E SIM SOBRE

REGULARIZAÇÃO DE UMA RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

SUSTENTAÇÃO DE QUE OS SERVIDORES DEVERIAM SOLICITAR SUA

PROGRESSÃO FUNCIONAL À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

INAPLICABILIDADE. UTILIZAÇÃO DO ART. 19 DA LEI Nº 7.528/1991 E DO ART. 2º

DA LEI 7.673/93. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA, À UNANIMIDADE.  

(TJPA, 2012.03411711-78, 109.479, Rel. Ricardo Ferreira Nunes, Órgão Julgador 4ª

CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2012-06-25, Publicado em 2012-06-29). (grifo

nosso). 

 

Desta forma, considerando que a pretensão da Apelada consiste

em prestações de trato sucessivo, rejeito a prejudicial de

prescrição do fundo de direito.

 

 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

 

A questão em análise reside em verificar se a Apelada possui

direito à progressão funcional por antiguidade.

 
Sobre a Progressão Funcional, os artigos 18 e 19 da Lei
Municipal nº 7.507/91, que dispõe sobre o Plano de Carreira do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém,
estabelecem:
 

 
Art. 18 - A composição, as especificações e os valores de vencimentos do Quadro de

Cargos e Funções integram os Anexo I, II e III desta Lei. 
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Art. l9 - A cada categoria funcional corresponderá uma escala progressiva de

vencimentos equivalente a 19 (dezenove) referências, com uma variação relativa de

cinco por cento entre uma e outra. (grifo nosso).

 

 

Insta destacar que referido diploma legal foi alterado pela Lei nº

7.546/91 estabelecendo a progressão funcional horizontal após

cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, alterando a redação do

art. 12 da Lei Municipal nº 7.507/91, nos seguintes termos:

 
Art. 1º - Fica aprovada a seguinte redação para os dispositivos a seguir indicados da

LEI Nº 7.507, de 14 de janeiro de 1991, que dispõe sobre o Plano de Carreira do

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém.

I-O art. 12 e seu parágrafo único terão a seguinte redação: "Art. 12 - A Progressão

Funcional por antiguidade far-se-á pela elevação automática à referência

imediatamente superior, a cada interstício de cinco (5) anos de efetivo exercício ao

Município de Belém. 

Parágrafo único: O tempo de efetivo exercício que não tiver completado o interstício de

(5) anos, será computado para a primeira progressão funcional que ocorrer depois do

enquadramento.

 
Depreende-se da norma que a Legislação Municipal ao tratar da
P r o g r e s s ã o  F u n c i o n a l  p o r  A n t i g u i d a d e ,  e s t e n d e
automaticamente o benefício a todos os profissionais que
efetivamente exercem suas funções a cada interstício de 5
(cinco) anos. 
 

 
 

A progressão funcional por antiguidade far-se-á pela elevação

automática à referência imediatamente superior, na medida em

que forem preenchidos dois requisitos: o período de cinco anos e

o efetivo exercício no Município, a partir de quando surge o

direito do servidor perceber o aumento de 5% (cinco por cento)

sobre o seu vencimento, consoante os dispositivos acima
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transcritos (art. 1º da Lei Municipal nº 7.546/91 e art. 12 da Lei

Municipal nº 7.507/91).

 

Verifica-se na presente demanda, que a Apelada é servidora

pública municipal desde 1991, com mais de 20 (vinte) anos de

efetivo exercício na função, tendo ingressado na referência 16,

consoante decreto de nomeação acostado aos autos (Num.

6859232 - Pág. 1).

 

Logo, a Apelada trouxe fatos e provas constitutivas de seu

direito, desincumbindo-se de seu ônus probatório, consoante

disposto no art. 373, I do CPC/15, fazendo jus a incorporação da

progressão na carreira, por cada 05 (cinco) anos de efetivo

exercício, bem como, em ter acrescido aos seus proventos, os

percentuais de progressão funcional que correspondem a uma

variação de 5% entre uma e outra referência, de  modo que,

competiria ao  Apelante trazer elementos probatórios que

desconstituíssem as alegações trazidas pela Apelada, o que não

o fez.

 

Em situações análogas, esta Egrégia Corte Estadual assim

decidiu:

 
Quanto ao mérito da causa, o direito às progressões almejadas pelo

apelado, surge, inevitavelmente, como devido, por força da Lei nº

7.546/91, que deu redação ao art. 12 e parágrafo único, outrora vetados

pelo Prefeito Municipal, da Lei n.º 7.507/1991 (Plano de Carreira do

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém), que estabelece,

sobre Progressão Funcional (...) Pelo registro constantes, Ids. 1329650,
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pág. 18 e 1329650, pág. 21, o apelado deu início às suas atividades em

14.04.1992, no cargo de Agente de Serviços Urbanos – AUX. 02, 

afastando-se das suas funções laborais a partir de 11/06/2012, em

virtude de aposentação. Portanto, o apelado até o seu afastamento,

ocorrido 11/06/2012, estava no exercício do cargo há mais ou menos 20

(vinte anos), tendo direito à progressão funcional no total de 20% (vinte

por cento), conforme o art. 12 e parágrafo único, do prefalado dispositivo

legal, devendo ser respeitada, na apuração dos valores possíveis, a

título de diferenças salariais, a prescrição quinquenal ditada pela Súmula

85 do STJ (...) Diante de todo o exposto, CONHEÇO O RECURSO e 

LHE NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima. Em 

REEXAME NECESSÁRIO, modificada parcialmente para estabelecer

que a definição do percentual dos honorários advocatícios será definido

a quando da liquidação do julgado e que os juros e a correção monetária

devidos se darão de acordo com os termos estabelecidos nos RE

870.947 (Tema 810) e Resp n.º 1.495.146-MG (Tema 905). 

(TJPA, 0055585-89.2013.8.14.0301 - PJE, Rel. Roberto Gonçalves de Moura, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado na 17ª Sessão Ordinária do

Plenário Virtual ocorrida no período de 08.07.2019 à 15.07.2019). (grifo nosso).

 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENAL.

REJEITADA À UNANIMIDADE. NO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO DA

SERVIDORA A ALMEJADA PROGRESSÃO, DE ACORDO COM A LEI DE

REGENCIA MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.

1- Preliminar de Prescrição Trienal, rejeitada, pois de acordo com entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, as ações indenizatórias, regem-se pelo

Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação econômica prescreve

em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial e não em três

anos. 2- No mérito, comprovou-se a mora do Ente Estatal em realizar a progressão

funcional da servidora, pois de acordo com a legislação em comento, a mesma

preenchia todos os requisitos para tanto. 3- Recurso de agravo interno em apelação

cível conhecido e desprovido à unanimidade.  

(TJPA, 2017.03149390-29, 178.484, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-24, Publicado em

2017-07-26) – Grifo nosso 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. DUPLA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA

DE REMUNERAÇÃO E/OU PROVENTOS. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO

MUNICÍPIO DE BELÉM. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. AFASTADA.

MÉRITO. PROGRESSÃO FUNCIONAL DA FORMA REQUERIDA. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS PREENCHIDOS. VALORES RETROATIVOS DOS ÚLTIMOS CINCO

ANOS ANTES DA PROPOSITURA DA PRESENTE DEMANDA. NECESSIDADE.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELAÇÃO INTERPOSTA POR

ANDREA HELENA MELO SANTOS e OUTROS. PEDIDO PARA QUE OS EFEITOS

PATRIMONIAIS DA SENTENÇA SEJAM ESTENDIDOS A CINCO ANOS

ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PREJUDICADO. PEDIDO ANALISADO

NA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE CONTRÁRIA. VERBA HONORÁRIA DE

SUCUMBÊNCIA ARBITRADA NO VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS

REAIS). IRRISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, CPC. RECURSO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO. I- Estamos diante de um ato omissivo da

Administração e não da negativa de um direito. Nesse sentido, por se tratarem de

parcelas de trato sucessivo, estão fulminadas pela prescrição somente as vencidas

cinco anos antes da propositura da ação. II- A progressão horizontal se dá de forma

automática, na medida em que forem preenchidos dois requisitos: o período de dois

anos e o efetivo exercício no Município, a partir de quando surge o direito de o servidor

perceber o aumento de 5% (cinco por cento) sobre o seu vencimento. III- Cristalino

está o direito dos apelados em receber a progressão horizontal, bem como os valores

retroativos dos últimos cinco anos antes da propositura da presente demanda, na

forma como reconheceu a sentença ora vergastada. IV- No recurso de apelação

inteposto em desfavor da mesma sentença aqui atacada, esta magistrada já se

manifestou pelo direito dos apelados em obter os valores retroativos dos últimos cinco

anos antes da propositura da presente demanda, de modo que resta prejudicado o

primeiro pedido da apelação dos autores. V- Embora a lide não trate de matéria

demasiadamente complexa, não havendo tantos esforços do patrono da causa, em

decorrência do julgamento antecipado da lide, entendo que sua atuação depreendeu

atenção, zelo, adequação e técnica jurídica, de modo que verifico a necessidade se

arbitrar um valor razoável ao trabalho do causídico, nos termos do §4º do art. 20 do

CPC. VI- APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE BELÉM: CONHECIDA E

DESPROVIDA, para confirmar a sentença em todos os seus termos. APELAÇÃO

INTERPOSTA POR ANDREA HELENA MELO SANTOS e OUTROS: CONHECIDA E

PARCIALMENTE PROVIDA, para fixar os honorários advocatícios no percentual de

10% (dez porcento) sobre o valor da condenação. 

(TJPA, 2016.04792817-16, 168.329, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão
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Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-18, Publicado em 2016-

11-30). (grifos nossos). 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA PARA PAGAMENTO

DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OU ANTIGUIDADE

CUMULADA COM PERDAS SALARIAS DECORRENTES DO PLANO DE CARREIRA:

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO TRIENAL, REJEITADA. MÉRITO:

PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL. CRITÉRIO ANTIGUIDADE. NORMA DE

EFICÁCIA PLENA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

(TJPA, 2016.03497566-46, 163.799, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA

GUIMARAES, Órgão Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-08-29,

Publicado em 2016-09-01) - (Grifos nossos). 

 

Ademais, também não merece prosperar à Tese de

impossibilidade de cumulação da progressão funcional por

antiguidade e do adicional por tempo de serviço também previsto

em lei municipal, uma vez que os adicionais possuem natureza

distinta, pois, o Adicional por Tempo de Serviço leva em conta o

tempo de efetivo exercício no serviço público, enquanto que a

progressão por antiguidade leva em conta o tempo de efetivo

exercício na carreira do servidor público municipal, adquirindo o

servidor o direito de galgar um nível salarial imediatamente

superior. Outrossim, o adicional por tempo de serviço admite que

o servidor utilize tempo de serviço prestado noutros cargos,

inclusive noutras esferas, a progressão funcional por antiguidade

leva em conta tão somente o tempo de efetivo exercício na

carreira como já enfatizado.

 

 

Este tem sido o entendimento dos Tribunais Pátrios, consoante

depreende-se do julgado abaixo:

Num. 7042353 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA - 01/12/2021 12:46:13
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21120112461284900000006845266
Número do documento: 21120112461284900000006845266



 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DECADÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LEI

ESTADUAL Nº 17.094/2010. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROGRESSÃO

FUNCIONAL. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. 1 - Tem-se por não operada a

decadência, no presente caso, porquanto o ato impugnado (progressão funcional)

possui natureza de trato sucessivo, cuja violação a suposto direito líquido e certo

renova-se mês a mês. 2 - Lei Estadual nº 17.094/2010. Preenchimento dos requisitos

legais para a progressão funcional. Direito líquido e certo demonstrado. Preenchido o

requisito disposto no artigo 4º da Lei Estadual nº 17.094/2010 (02 anos de efetivo

exercício no cargo), a progressão na carreira é medida que se impõe, apresentando-se

líquido e certo o direito aventado, não podendo o servidor ficar prejudicado na sua

promoção em razão da omissão da Administração Pública. 3 - Progressão funcional e

percepção de gratificação adicional por tempo de serviço. Bis in idem. Inexistência. A

progressão funcional se dá em virtude da passagem do tempo no exercício do cargo

público, adquirindo o servidor o direito de galgar um nível salarial imediatamente

superior. O adicional por tempo de serviço por sua vez, é uma gratificação concedida

ao servidor pelo efetivo serviço exercido em prol da Administração Pública,

concorrendo com seu trabalho para o progresso do ente público, não importando em

que nível salarial se encontre o servidor. Não apresentam a mesma natureza jurídica,

sendo a progressão funcional a alteração do vencimento do cargo, decorrente da

ascensão na carreira, ao passo que o adicional é a vantagem pecuniária que se adere

a este vencimento. 4 - SEGURANÇA CONCEDIDA.

(TJ-GO - MS: 02639294120168090000, Relator: DR(A). MARCUS DA COSTA

FERREIRA, Data de Julgamento: 10/11/2016, 4A CAMARA CIVEL, Data de

Publicação: DJ 2159 de 30/11/2016) – Grifo nosso

 

Deste modo, restando demonstrando o direito a progressão

horizontal, bem como, ao recebimento dos valores retroativos

desta parcela (cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação), a

manutenção da sentença neste aspecto é medida que se impõe. 
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2- DA REMESSA NECESSÁRIA 

 

Presentes os pressupostos legais, conheço da Remessa

Necessária, nos termos do art. 496, I, do CPC/15 e, passo a

apreciá-la.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

 

O Magistrado de origem fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação. 

 

 

Sobre a situação em epígrafe, o artigo 85, §3º e §4º, II do

CPC/2015, dispõem, respectivamente:

 
 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do

vencedor.

(...)

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes

percentuais:

(...)

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

(...)

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos

incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  (grifo nosso).

 

 
 
Assim, a sentença merece ser parcialmente reformada neste
aspecto, para que o percentual dos honorários advocatícios seja
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fixado somente na fase de liquidação, em razão da iliquidez do
julgado.
 

 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

 

O Juízo a quo fixou os consectários legais da seguinte forma:

 

 
(...) pagamento de juros, a contar da citação, e correção monetária, a contar da do

vencimento de cada parcela, observando, no mais, os parâmetros fixados pelo STF no

RE 870.947.

 

Sobre o assunto, Colendo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Resp 1.495.146 – MG (Tema 905), sob o regime

da repercussão geral e dos recursos repetitivos:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO

ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS

CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É

RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

• TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei

11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações

judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente

julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção

monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização

monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a

correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação
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às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-

E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2. Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da

decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda

Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios

expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão

do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a

modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de

precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei

11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos

da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de

poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as

condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações

judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)

até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo

com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque

para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à

vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora

correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)

período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As

condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos

seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização

simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)

agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;

(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de

poupança; correção monetária: IPCA-E. (...).

(STJ, REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018). (grifo nosso).
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Assim, tratando-se de condenação judicial de natureza

administrativa referente a servidor público (item 3.1.1), os juros

moratórios devem incidir no percentual estabelecido para a

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com

redação dada pela Lei n.º 11.960/09) e, para fins de correção

monetária, deve haver a incidência do IPCA-E.

 
No que tange ao termo inicial de juros, adota-se a citação,
enquanto que a correção monetária flui da data de vencimento
de cada parcela.
 

 

3 - DO DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO à

APELAÇÃO e, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA, 

reformando parcialmente a sentença, para determinar que o

percentual dos honorários advocatícios seja fixado somente na

fase de liquidação (art. 85, §4º, II, do CPC/2015), bem como,

alterar a fixação dos consectários legais. 

 

É o voto.

 

P.R.I.C.

 

Belém (PA), 

 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

Desembargadora Relatora
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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

ORDINÁRIA DE PAGAMENTO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL

TEMPORAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. APELAÇÃO CÍVEL.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DE FUNDO DO DIREITO.

PARCELA DE TRATO SUCESSIVO (SÚMULA 85 DO STJ). 

PREJUDICIAL REJEITADA. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE

AUSÊNCIA DE DIREITO AO REENQUADRAMENTO E

INCORPORAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR

ANTIGUIDADE. AFASTADA. DESNECESSIDADE DE

REGULAMENTAÇÃO. LEIS MUNICIPAIS Nº 7.507/91 E Nº 

7.546/91. NORMAS DE EFICÁCIA PLENA. COMPROVAÇÃO

DO DIREITO DA APELADA, OBSERVADAS AS PARCELAS

ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESP

1.251.993/PR. TESE DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE COM O

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AFASTADA.

NATUREZA DISTINTA DAS GRATIFICAÇÕES.

PRECEDENTES. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

REMESSA NECESSÁRIA. NECESSIDADE DE REFORMA DA

SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

PARA QUE O PERCENTUAL SEJA FIXADO SOMENTE NA

FASE DE LIQUIDAÇÃO (ARTIGO 85, §4º, CPC/15). 

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS

LEGAIS. RESP N.º 1.495.146-MG (TEMA 905).

PRECEDENTES. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA

EM SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA. UNANIMIDADE.
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1. Apelação Cível. Prejudicial de Prescrição do Fundo de

Direito. Segundo o Apelante,  o direito de ajuizamento da

ação teria nascido com a publicação da Lei Municipal nº

7.528/91, que instituiu a progressão funcional pretendida

pela Apelada, de modo que, o não ajuizamento da ação no

prazo de três (§3°, II, art. 206, CC) ou cinco anos (art. 1°,

Decreto Federal n° 20.910/32), ensejou a prescrição do

direito pleiteado. A prescrição quinquenal prevista no art. 1º

do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,

estadual ou municipal. 

 

2. A Apelada almeja a regularização de uma relação jurídica de

trato sucessivo (reconhecimento de direito de progressão

funcional por antiguidade e pagamento dos 5% sobre o seu o

seu vencimento para cada referência alcançada). Inexistindo a 

negativa expressa do Direito pleiteado, não há que se falar em

prescrição do fundo de direito, havendo, tão somente, a

prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio anterior a

propositura da ação, conforme entendimento sumulado pelo STJ

(Súmula 85). Prejudicial rejeitada.  

 
 

3 .  Mér i to .  Arguição de  ausência  de  D i re i to  ao

Reenquadramento e Incorporação de Progressão Funcional

por antiguidade. A progressão funcional por antiguidade far-

se-á pela elevação automática à referência imediatamente
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superior, na medida em que forem preenchidos dois

requisitos: o período de cinco anos e o efetivo exercício no

Município, a partir de quando surge o direito do servidor

perceber o aumento de 5% (cinco por cento) sobre o seu

vencimento, consoante os dispositivos acima transcritos (

art. 1º da Lei Municipal nº 7.546/91 e art. 12 da Lei Municipal

nº 7.507/91).
 

 

4. O Conjunto probatório anexado na inicial demonstra que a

Apelada é servidora pública municipal desde 1991, com mais de

20 anos de efetivo exercício na função, tendo ingressado na

referência 16. Comprovação do preenchimento dos requisitos

necessários para a incorporação da Progressão Funcional por

Antiguidade, por cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, bem

como, em ter acrescido aos seus proventos, os percentuais de

progressão funcional que correspondem a uma variação de 5%

entre uma e outra referência. 

 

5. Arguição de impossibilidade de cumulação da Progressão

Funcional por Antiguidade com o Adicional por Tempo de

Serviço também previsto em lei municipal. Possibilidade de

cumulação, em razão da natureza distinta dos adicionais. O

Adicional por Tempo de Serviço leva em conta o tempo de

efetivo exercício no serviço público, enquanto que a progressão

por antiguidade leva em conta o tempo de efetivo exercício na

carreira do Magistério Público Municipal, adquirindo o servidor o

direito de galgar um nível salarial imediatamente superior.
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Precedentes. 

 

6. Apelação conhecida e não provida. 
 

 

7. Remessa Necessária. O Juízo a quo fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Em

observância ao disposto artigo 85, §4º, II, do CPC, o 

percentual dos honorários advocatícios deve ser fixado

somente na fase de liquidação, em razão da iliquidez do

julgado. 

 

8. Necessidade de alteração dos consectários legais. Tratando-

se de condenação judicial de natureza administrativa referente a

servidor público, os juros moratórios devem incidir no percentual

estabelecido para a caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei

n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09) e, para

fins de correção monetária, deve haver a incidência do IPCA-E.

Item 3.1.1 do Resp 1.495.146 – MG (Tema 905). Quanto ao 

termo inicial de juros, adota-se a citação, enquanto que a

correção monetária flui da data de vencimento de cada parcela. 

 

 

9. Sentença parcialmente reformada em sede de Remessa

Necessária, para determinar que o percentual dos

honorários advocatícios seja fixado somente na fase de

liquidação, bem como, alterar a fixação dos consectários

legais.  
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ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 

1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em NÃO

CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL e, REFORMAR

PACIALMENTE A SENTENÇA EM SEDE DE REMESSA

NECESSÁRIA, nos termos do voto da eminente

Desembargadora Relatora.
 
 
Julgamento ocorrido na 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual
da 1ª Turma de Direito Público, no período de 22 à 29 de
novembro de 2021.
 

 

 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 
Desembargadora Relatora

 

Num. 7042339 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA - 01/12/2021 12:46:12
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21120112461267000000006845254
Número do documento: 21120112461267000000006845254


	Cabeçalho
	Índice
	Acórdão | NUM: 7363877 | 30/11/2021 15:29
	Relatório | NUM: 7042341 | 10/11/2021 14:31
	Voto | NUM: 7042353 | 10/11/2021 14:36
	Ementa | NUM: 7042339 | 10/11/2021 14:30

